
13/05/2021

Número: 0068910-47.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 22/10/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS (AUTOR) MAXWEL DE OLIVEIRA FREITAS (ADVOGADO)

MAGDIEL DE OLIVEIRA FREITAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

69968
754

22/10/2020 23:16 Petição Inicial Petição Inicial

69968
755

22/10/2020 23:16 pet alexandre Petição em PDF

69968
756

22/10/2020 23:16 procur ALEX Procuração

69968
757

22/10/2020 23:16 rg alex Documento de Identificação

69971
732

23/10/2020 08:34 Despacho Despacho

69987
187

23/10/2020 10:46 habilitação perito Certidão

69989
483

23/10/2020 11:07 Citação Citação

69989
484

23/10/2020 11:07 Intimação Intimação

69989
485

23/10/2020 11:07 Intimação Intimação

69989
486

23/10/2020 11:07 Intimação Intimação

69996
937

23/10/2020 12:11 Petição em PDF Petição em PDF

70040
381

25/10/2020 20:33 Petição em PDF Petição em PDF

70041
832

25/10/2020 20:33 quesitos Petição em PDF

70041
833

25/10/2020 20:48 Requerimento Requerimento

70130
433

27/10/2020 10:50 Despacho Despacho

71232
747

18/11/2020 16:28 Contestação Contestação

71232
760

18/11/2020 16:28 2766302_CONTESTACAO_01 Petição em PDF



71232
761

18/11/2020 16:28 ANEXO 1 Outros (Documento)

71232
765

18/11/2020 16:28 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Procuração

71232
766

18/11/2020 16:28 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

71267
871

19/11/2020 13:11 Despacho Despacho

71324
643

20/11/2020 07:12 habilitação advogado Certidão

71324
647

20/11/2020 07:15 Intimação Intimação

71619
257

25/11/2020 21:46 Outros (Documento) Outros (Documento)

71619
259

25/11/2020 21:46 replica DPVAT alexandre Outros (Documento)

71748
098

28/11/2020 03:54 Laudo Petição em PDF

71748
099

28/11/2020 03:54 LAUDO 0068910-47.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

71755
360

29/11/2020 12:02 Outros (Petição) Outros (Petição)

71775
821

30/11/2020 11:32 Despacho Despacho

72006
195

03/12/2020 12:09 Petição Petição

72006
197

03/12/2020 12:09 2766302_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

72006
198

03/12/2020 12:09 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

72006
199

03/12/2020 12:09 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

72237
201

09/12/2020 10:15 Intimação Intimação

72237
221

11/12/2020 10:09 Alvará Alvará

72439
258

13/12/2020 21:43 Ciente Petição em PDF

72922
744

22/12/2020 15:33 Petição Petição

72922
746

22/12/2020 15:33 2766302_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

72949
720

23/12/2020 09:47 Despacho Despacho

73211
883

06/01/2021 09:27 Intimação Intimação

73635
233

15/01/2021 21:27 Providência Providência

73635
234

15/01/2021 21:27 comprov resid Documento de Comprovação

73635
235

15/01/2021 21:27 docs med 1 Documento de Comprovação

73635
238

15/01/2021 21:27 RG E B.O Documento de Comprovação

73635
242

15/01/2021 21:27 DOC MEDICO URETRA Documento de Comprovação

73654
648

18/01/2021 09:39 Despacho Despacho

73729
778

19/01/2021 10:36 Certidão Certidão

73729
780

19/01/2021 10:36 68910-47.2020 ALEXANDRE LUIZ NÃO
PROCURADO 8A

Aviso de recebimento (AR)

73768
039

19/01/2021 17:00 Intimação Intimação

76053
281

01/03/2021 12:08 Certidão Certidão

76054
582

01/03/2021 12:08 68910-47.2020 SEGURADORA LIDER 8A Aviso de recebimento (AR)



77144
222

18/03/2021 10:41 Despacho Despacho

77464
139

23/03/2021 16:46 Petição Petição

77464
140

23/03/2021 16:46 2766302_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Petição em PDF

77581
492

25/03/2021 11:13 Sentença Sentença

77583
156

25/03/2021 11:25 Intimação Intimação

73635
243

19/04/2021 13:40 Petição Petição

78995
156

20/04/2021 10:02 Despacho Despacho

79487
881

28/04/2021 13:27 trânsito julgado Certidão

79494
749

28/04/2021 14:19 Certidão Certidão

79494
760

28/04/2021 14:19 fichaCompensacao 0068910-47.2020.8.17.2001 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

79494
778

28/04/2021 14:20 Intimação Intimação

79718
377

01/05/2021 13:44 Petição Petição

79718
378

01/05/2021 13:44 CONTRATO CIVEL - retenção 30% Outros (Documento)

80355
087

12/05/2021 09:31 decurso réu custas e manifestação autor Certidão

80364
052

12/05/2021 13:47 Despacho Despacho



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA    VARA CIVEL  

DA COMARCA DE RECIFE-PE 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 106.959.504-79, 

residentes no Lot. Pedreguho, sn, Nazaré da Mata-PE, CEP: 55800-000, por seu procurador 

signatário, recebendo intimações e correspondências na Rua Odilon Estevão da Paz, 735, 

Sertãozinho, Nazaré da Mata- PE, CEP; 55800-000, cell: 81.99327-2726/81.99995- 3697,email: 

magdielfreitasmag@gmail.com, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a 

presente: AÇÃO DE COBRANÇA em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede 

na 5, R. da Assembleia, nº 100 – 16º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20011-904, pelos 

motivos de fato e de direito que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, pessoa humilde, mãe solteira e não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

traga consequências ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder, e desde já se requer, a concessão do benefício da 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do 

NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício dificultará a parte demandante de ter acesso 

à Justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora, no ano de 2019, sofreu acidente automobilístico sob motocicleta. 

Do evento, restou o demandante com consideravelmente graves lesões físicas (quebra de um dedo da 

mão esquerda e dano à bexiga, vez que o autor teve de usar sonda), e obviamente com danos 

permanentes. 

Após a realização de cirurgias e tratamentos médicos em virtude do acidente sofrido pelo 

requerente, o mesmo permaneceu com considerávéis limitações físicas; o mesmo ainda se 

encontra gozando de auxílio-doença previdenciário. 
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Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de 

pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. 

Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são 

costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em 

decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido 

cadastrado. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez,  

a parte autora aguardou a seguradora realizar perícia médica no mesmo, no entanto, até o 

presente momento ainda não fora realizada, vez que, não cabe ao autor esperar 

eternamente. 

Diante disso, vem o requerente ajuizar esta demanda. 

Todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora grave a perda funcional 

do membro afetado, porém, a parte ré nem sequer realizou avaliação do segurado, ou seja, 

ignorou aquilo que realmente lhe é devido. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado, através de procedimento administrativo, 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra 

forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da 

correta quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados 

por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório cumpre importante 

função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os 

riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 

8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao 

qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais 

conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza 

vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. 

O DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 
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A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, 

que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso 

aosbenefícios do Seguro DPVAT. 

 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus 

beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da 

indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez 

permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de 

despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é 

de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo 

prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 

Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio  

de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), 

para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 

5% são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em 

programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 

pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim, Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 

DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no 

art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem  

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 

mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e 

indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, 

submetido  ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 

Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de 

invalidez apurado na perícia judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção 

monetária incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 

5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 

(grifou-se). 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente 

prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado na perícia administrativa, 

imperiosa se faz a complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 

70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, 

Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 

Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos 

termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido 

ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do 

STJ. 3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado 

na perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
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RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que 

lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de 

indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável 

Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 

de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da 

invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia 

médica a ser designada por Vossa Excelência. 

Ainda no tocante, vejamos: 

 

(art. 3º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 

caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o  disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos 

na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o 
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enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que 

devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, 

quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser 

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 

estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito 

autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de complementação de 

indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através da 

avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 

médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos 

os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando 

que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo sem prejuízo do seu 

sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, 

determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através  

de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo 

legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já 

manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 
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4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito (ORTOPEDISTA PARA REALIZAR 

PERÍCIA NO DEDO LESIONADO E UM UROLOGISTA – medico especialista no trato 

urinário), conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com 

os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 

indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente 

ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da integral indenização 

correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, com valor a ser quantificado após realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de integral indenização referente ao seguro DPVAT 

- INVALIDEZ, com valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem 

arbitrados por Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova 

pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Recife-PE, 22 de outubro de 2020. 

 

Magdiel de Oliveira Freitas 

OAB/PE 52.950 

Maxwel de Oliveira Freitas 

OAB/PE 53.470 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

Despacho 
 
Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos
artigos 98 e 99, §3º, ambos do CPC.  
 
Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco

no tocante à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868.
 
Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), que deverá ser realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a intimação para se

manifestar sobre o laudo conclusivo.
 
Dito isto, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 
 
1.   Intime-se o(a) autor(a), através de Carta SEDEX, para que compareça no dia 27 de novembro de 2020 (quinta-
feira), no horário de 13h até 15h (tarde), por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames
médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos
relacionados ao acidente, além da intimação com a data em mãos, para se submeter ao exame pericial no endereço

a seguir:

Deverá ser advertido(a) de que: a) compareça acompanhado(a) apenas se for menor de idade, idoso ou
pessoa com necessidades especiais; b) respeite o horário agendado, não chegando com “horas” de
antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas; c) apresente a intimação datada e/ou seja
informado o número do processo, para tornar o atendimento mais rápido; d) o não comparecimento,
sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido.

2.   Cite-se a parte demandada, através de Carta com AR, para, querendo, apresentar Contestação com as
advertências dos artigos 344 e 345 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
3.   Após resposta, intime-se a parte autora para apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
4.   Cadastre-se no PJe o perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, e, em seguida, 

intime-se para tomar ciência da presente nomeação; 

5.   Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no 

prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado,

deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
6.  Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO

Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-260,
telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/
Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. 
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FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013,
POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 
7.   Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença. 

  
Intime-se via sistema. Cumpra-se COM URGÊNCIA. 
  

 
  Recife/PE, 23 de outubro de 2020. 

 
   
 

Dilza Christine Lundgren de Barros 
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20102223164260900000068608819

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 
Nome: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 
Endereço: Loteamento Pedregulho, sn, Alto da Boa Vista, NAZARÉ DA MATA - PE - CEP: 55800-000 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 27 de novembro de 2020 
Horário: das 13h até 15h (tarde) por ordem de chegada
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP
52.010-260, telefone (81) 4101-0698.
Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/ Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e
realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, além da intimação com
a data em mãos.
ADVERTÊNCIAS: a) compareça acompanhado(a) apenas se for menor de idade, idoso ou pessoa com
necessidades especiais; b) respeite o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas; c) apresente a intimação datada e/ou seja informado o número do processo,
para tornar o atendimento mais rápido; d) o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão
temporal da prova e improcedência do pedido. É obrigatório o USO DE MÁSCARAS, devido à Pandemia do 
COVID - 19, para sua proteção e a das demais pessoas, evitando a transmissão do vírus.

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 69971732, conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98

e 99, §3º, ambos do CPC. Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal

de Justiça de Pernambuco no tocante à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito
do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868. Os honorários periciais serão

suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser

realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo. Dito isto,

determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Intime-se o(a) autor(a), através de Carta SEDEX, para que
compareça no dia 27 de novembro de 2020 (quinta-feira), no horário de 13h até 15h (tarde), por ordem de
chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à

época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, além da intimação com a data em mãos,

para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-260, telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência: empresarial localizado

em frente ao Grupo Máximo Educacional/ Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. Deverá ser

advertido(a) de que: a) compareça acompanhado(a) apenas se for menor de idade, idoso ou pessoa com necessidades

especiais; b) respeite o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas; c) apresente a intimação datada e/ou seja informado o número do processo, para tornar o atendimento mais

rápido; d) o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido.

2. Cite-se a parte demandada, através de Carta com AR, para, querendo, apresentar Contestação com as advertências

dos artigos 344 e 345 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. 3. Após resposta, intime-se a parte autora para

apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. 4. Cadastre-se no PJe o perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM 16.868, e, em seguida, intime-se para tomar ciência da presente nomeação; 5. Recepcionado o

laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15

(quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado, deverá o réu depositar os

honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 6. Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará

de transferência bancária em favor do perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$

300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 7. Cumpridas integralmente

as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença. Intime-se via sistema. Cumpra-se COM

URGÊNCIA. Recife/PE, 23 de outubro de 2020. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito"

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 69971732 proferido nos autos do processo nº 0068910-

47.2020.8.17.2001 da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE

FREITAS contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA , fica a V.S.ª notificado(a) de

sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito

abaixo:

“... Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de

Pernambuco no tocante à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o
médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868. (...) Dito isto, determino que a Diretoria

Cível providencie o seguinte: 1. Intime-se o(a) autor(a), através de Carta SEDEX, para que compareça no dia 27 de
novembro de 2020 (quinta-feira), no horário de 13h até 15h (tarde), por ordem de chegada, devidamente munido(a)

de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais

documentos relacionados ao acidente, além da intimação com a data em mãos, para se submeter ao exame pericial no

endereço a seguir: (...) 4. Cadastre-se no PJe o perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM
16.868, e, em seguida, intime-se para tomar ciência da presente nomeação; (...) Intime-se via sistema. Cumpra-se

COM URGÊNCIA. Recife/PE, 23 de outubro de 2020. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 23 de outubro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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em anexo.
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À EXCELENTÍSSIMA SEÇÃO A DA 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 

 

PROCESSO Nº: 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT  

 

 ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, já qualificado nos autos em epígrafe, vem à 

ilustre presença de Vossa Excelência, respeitosamente e através de seu patrono que 

a esta subscreve, expor para ao final requerer: 

 MM. Juízo, já ciente da perícia junto ao ilustre Dr. PAULO FERNANDO 

BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, o demandante requer ainda que 

Vossa Excelência determine perícia junto a outro profissional médico, especialista 

em bexiga (urologista), haja vista que o autor também sofreu danos irreversíveis no 

supracitado órgão. 

 

Pede e aguarda deferimento. 

Nazaré da Mata-PE, 25 de outubro de 2020. 

 

 

Magdiel de Oliveira Freitas 

OAB PE 52950 
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MM. Juízo, o requerente vem requerer a devida retificação DA DATA E DO DIA EXATOS DA
PERÍCIA, haja vista que 27 de novembro é numa sexta-feira, e não numa quinta-feira, como
consta no despacho. Pede e aguada def.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

  
 

Despacho 
Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:  
1.      Intime-se a parte autora, via sistema, para tomar ciência de que a perícia está agendada para o dia 27
de novembro de 2020, no horário de 13h até 15h (tarde), SEXTA-FEIRA e não quinta-feira como está
no despacho Id 69971732.  
2.      Aguarde-se e/ou diligencie-se a juntada da Carta Citatória Id 69989483; 
3.      Após resposta do Réu, intime-se a parte autora para apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias
úteis.
4.      Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo
do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC.  
    No mesmo prazo assinalado, deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$
300,00 (trezentos reais), bem como se manifestar sobre o petitório Id 70041832. 
5.      Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito 
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na 
AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 
6.     Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para deliberar sobre o
petitório Id 70041832 no tocante à nomeação de outro perito na área de urologia.

 Intime-se via sistema. 
  

 
  Recife/PE, 27 de outubro de 2020. 

 
   
 

Dilza Christine Lundgren de Barros 
Juíza de Direito
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2766302- C3/ 2020-04243/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00689104720208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

EXA., ALÉM DA PRESENTE INICIAL SER COMPLETAMENTE INÉPTA, TAMBÉM 

CUMPRE CONVENCIONAR QUE A  PARTE AUTORA DEIXA DE APRESENTAR 

QUALQUER DOCUMENTO CONCLUSIVO PARA ATESTAR COM VEEMÊNCIA O NEXO 

CAUSAL DO SINISTRO NOTICIADO COM A ALEGADA INVALIDEZ, HAJA VISTA QUE 

 NÃO APRESENTA BOLETIM DE OCORRENCIA E BOLETIM DE ATENDIMENTO 

MÉDICO, DOCUMENTOS ESTES IMPRESCINDÍVEIS AO DESLINDE DA LIDE E DA 

COMPROVAÇÃO CABAL DE ENSEJAR O PLEITO REQUERIDO.  

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 
autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA COMPLETA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES BÁSICAS, DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DE ATENDIMENTO MÉDICO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
a parte autora sequer informa quando ocorreu o alegado acidente e também não foi instrui a exordial com os 
documentos essenciais à propositura da ação, sendo estes o boletim de ocorrência e de atendimento médico. 

O autor não acostou sequer um boletim de atendimento médico de ocorrência, documentos essenciais para 
comprovar o nexo causal do acidente. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
arts. 319 e 320 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

 

“Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 
propositura da ação.” 

 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a 
propositura da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE E BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 
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O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial e boletim de 

atendimento médico, documentos imprescindíveis para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de 

causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

EXA., CONFORME JÁ VERIFICADO E ALEGADO ACIMA, A PARTE AUTORA DEIXA DE APRESENTAR 

DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS AO DESLINDE DA LIDE, COMO BOLETIM DE OCORRÊNCIA E DE 

ATENDIMENTO MÉDICO, DOCUMENTOS ESTES CAPAZES DE COMPROVAR O ALEGADO NA EXORDIAL. 

ADEMAIS, A PARTE AUTORA SEQUER ESCLARECE O DIA DO SUPOSTO SINISTRO OCORRIDO.  

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

 
5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, em curso perante a 8ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00689104720208172001. 

  

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 

Despacho 
Contestação Id 71232760.

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:  
1.   Inclua-se o causídico da parte Ré (polo passivo), qual seja, RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB/PE
25393, conforme substabelecimento Id 71232766 (pág. 10).

2.   Intimem-se as partes, via sistema, para tomarem ciência de que a perícia está agendada para o DIA 27 DE
NOVEMBRO DE 2020 (SEXTA-FEIRA), de 13h até 15h (tarde), conforme despacho Id 70130433.  
3.     Intime-se a parte autora para apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
4.    Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no
 prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado,
deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), bem como se manifestar
sobre o petitório Id 70041832. 
5.   Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013,
POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 
6.     Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para deliberar sobre o petitório Id

70041832 no tocante à nomeação de outro perito na área de urologia.

 Intimem-se via sistema COM URGÊNCIA. 
  

Recife/PE, 19 de novembro de 2020.

   
Ailton Soares Pereira Lima 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D - CPF: 010.766.304-05, no polo passivo. 

RECIFE, 20 de novembro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 71324643 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR - 20/11/2020 07:12:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112007121188400000069929226
Número do documento: 20112007121188400000069929226



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 71267871, conforme segue transcrito abaixo:

" Contestação Id 71232760. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Inclua-se o causídico da parte Ré

(polo passivo), qual seja, RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB/PE 25393, conforme substabelecimento Id

71232766 (pág. 10). 2. Intimem-se as partes, via sistema, para tomarem ciência de que a perícia está agendada
para o DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2020 (SEXTA-FEIRA), de 13h até 15h (tarde), conforme despacho Id 70130433.
3. Intime-se a parte autora para apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. 4. Recepcionado o laudo

pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze)

dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado, deverá o réu depositar os

honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), bem como se manifestar sobre o petitório Id 70041832. 5.

Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013,

POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 6. Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem

para deliberar sobre o petitório Id 70041832 no tocante à nomeação de outro perito na área de urologia. Intimem-se via

sistema COM URGÊNCIA. Recife/PE, 19 de novembro de 2020. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 20 de novembro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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replica em anexo...
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO “A” DA 8ª VARA 

CÍVEL DA CAPITAL – ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0068910-47.2020.8.17.2001 
 
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, já devidamente qualificado nos presentes autos que 

promovem contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

também qualificados nos presentes autos, vêm à presença de V.Exa. apresentar RÉPLICA, 

pelas razões de fato e de direito adiante aduzidas. 

 
 
1. SÍNTESE DA LIDE 
 
 

A parte autora, no ano de 2019, sofreu acidente automobilístico sob motocicleta. 
 

Do evento, restou o demandante com consideravelmente graves lesões físicas (quebra de um dedo 
da mão esquerda e dano à bexiga, vez que o autor teve de usar sonda), e obviamente com danos 
permanentes. 

 
Após a realização de cirurgias e tratamentos médicos em virtude do acidente sofrido pelo requerente, 

a mesma permaneceu com considerável limitação para movimentos (laudos médicos em anexo – auxilio 
doença do INSS), como também para fazer outras atividades do dia-a-dia. 

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. 

Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente 

solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro 

Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), a requerente teve seu pedido cadastrado. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte 

autora aguardou a seguradora realizar perícia médica no mesmo, no entanto, até o presente 

momento ainda não fora realizada, vez que, não cabe ao autor esperar eternamente. 

Diante disso, veio o requerente ajuizar esta demanda. 
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Todos os documentos básicos levam ao entendimento de que fora grave a perda funcional do membro 

afetado, porém a parte ré nem sequer  realizou avaliação do segurado, ou seja, ignorou aquilo que é lhe é 

de direito. 

 

Dessa forma, resta claro que fora buscado, através de procedimento administrativo, solucionar a 

questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do 

demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da correta quantificação 

do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 
2. DO ÔNUS DA PROVA 
 
 

Afirma a parte Requerida que o autor não logra em demonstrar sua invalidez ao juntar os 

documentos aos autos. 

 
Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação em vigor.  

 
Pode-se destacar que o Autor junta aos autos todos os documentos necessários que 

demonstram a sua invalidez, não tão somente pelo laudo do profissional médico . 

 
Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que segue: 
 

 
 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.  

ACIDENTE  DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA 
EM 24/04/2008.1. Ausente necessidade de perícia para apurar o grau  de  invalidez 

do autor, sendo competente para  o julgamento o Juizado Especial  Cível.  

Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem a esta esfera. Não se 
vislumbra, pois, complexidade no presente  caso,  não  havendo necessidade de 

perícia.2. Apesar da ausência do laudo de exame de corpo de delito do IML, a  

análise  dos autos permite-nos concluir que restou amplamentecomprovada a 
existência de  invalidez permanente. O laudo médico às folhas 18 e 19 é claro ao 

atestar positivamente para a existência de lesão de caráter irreversível. Não há de 
se falar, portanto, em carência  da ação, já que o laudo do IML não é o único meio 

capaz de comprovar as alegações do autor.3. As disposições do Conselho Nacional 

de Seguros Privados (CNSP)   que estipulam teto inferior ao previsto na Lei 
11.482 /07 não prevalecem. Embora o CNSP tenha 

competência para regular a matéria, não pode  fixar  o  valor da indenização em 
teto inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das Turmas Recursais é 

unânime em não cogitar graduação dainvalidez. Estando comprovada, faz-se 

necessário o pagamento do valor indenizatório total previsto legalmente que é de 
R$ 13.500,00. Sentença mantida  por seus próprios fundamentos. NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nº 71001759943, Segunda Turma 

Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo Pietrowski, Julgado em 
20/08/2008) (grifo meu). 

 
Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida,  que 

presente os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a extensão das lesões do 

Autor, não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação. 

 
 

3. DA SÚMULA 474 STJ 
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Alude a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias as perícias 

médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado.  

 
Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, 

somente esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez.  

 
As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem decisões  baseadas 

no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela supra colacionada neste 

instrumento, em que restou comprovado que o Autor nitidamente possui invalidez de um grau 

extremamente peculiar, devendo ser concedido o teto do referido seguro, ao caso  concreto. 

 
É cediço que ao anexar o laudo médico aos autos, bem como outros documentos  que 

comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau de invalidez é 

analisado. 

 
No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser atr ibuído ao 

Autor o valor devido ao seguro obrigatório, se não vejamos:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU 
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA  DE  JUNTADA 
DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE
 COMPROVADOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES À ANÁLISE DO 
PEDIDO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO A QUO. SÚMULA 278, STJ. 

O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL COMEÇA 
A CORRER A PARTIR  DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INCAPACIDADE DO 
AUTOR. LAUDO DO IML. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E O DANO 

COMPROVADO PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS. 
INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA 
VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. 

LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. LAUDO DO IML ACOSTADO 
AOS AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA INVALIDEZ 
PERMANENTE E PARCIAL, NO PERCENTUAL DE 70% (SETENTA POR 

CENTO). [...] RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 8304132 
PR 830413-2 

(Acórdão), Relator: 

Albino Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 

09/02/2012, 10ª Câmara Cível)(grifo meu). 

 
 

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de causalidade  e o 

grau de seqüela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial do Hospital da Restauração-PE 

apresentado, bem como os diversos documentos anexados à exordial comprovam o nexo 

causal e a extensão das seqüelas produzidas no referido acidente. 

 

 
4. DA DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO B.O. 
 

Excelência, acredita-se que as provas trazidas aos autos já são o suficiente para que Vossa 

Excelência se convença do que o autor tem sofrido durante todos esses anos por causa do 

acidente sofrido pelo mesmo. 

 
Portanto, a alegação erguida pela ré da obrigatoriedade da demonstração do Boletim de 

Ocorrência, sob o fundamento da extinção do processo sem a resolução do mérito não merece 

prosperar. 

 
Senão, vejamos: 
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Desta feita, requer seja julgado improcedente tal pedido. 

 
 
5. INVALIDEZ X DEBILIDADE 

 

Ressalta a Requerida em sua contestação que a Lei 6.194/74 prevê cobertura em casos de 

invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que diferenciam uma palavra da outra.  

 
Entretanto, frisa o Autor que, desprende-se de seus documentos, que possui invalidez, 

comprovado pelo laudo pericial, bem como por documentos médicos acostado em sua inicial, 

bem como pelo laudo médico encaminhado à previdência social, certificando a invalidez deste 

para o trabalho, restando perfeitamente demonstrado que o caso do Autor não se trata de 

debilidade e sim de invalidez. 

 
 

Neste sentido, colaciona-se o julgado que segue: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLÇÃO DO SEGURO  

OBRIGATÓRIO (DPVAT) INVALIDEZ PERMANENTE. LEI 11.945/09. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Em face da Lei 11.945/2009 indispensável a 

realização de perícia para verificação da invalidez permanente e  sua  

quantificação.  No  caso  dos autos a perícia foi realizada, demonstrando o grau  de 

invalidez da parte autora, assim deve ser aplicada a tabela anexa à lei 11.945/2009 

e o percentual  de  invalidez apontado no laudo pericial. Desnecessária a distinção 

entre invalidez e debilidade, visto  que  o laudo é conclusivo quanto a 

comprovaçãoinvalidez permanente da parte autora. [...] (TJ-RS, Relator: Gelson 

Rolim Stocker, Data de Julgamento: 

 

 
 
5. DOS REQUERIMENTOS 
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Diante do exposto, reitera o Autore todos os termos de sua petição inicial, somados aos ora 

lançados, esperando e requerendo que, ao final, seus pedidos sejam JULGADOS 

TOTALMENTE PROCEDENTES, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.  

 

 
Pede e aguarda deferimento. 

 

Recife-PE, 25 de novembro de 2020. 
 
 
 

 
Magdiel de Oliv. Freitas 

OAB-PE 52.950 

 

Maxwel de Oliv. Freitas 

OAB-PE 53.470 
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Anexo.
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Pr.tÍcr.r1ri fu1É»icAs
Pouro l\d**§u*s

-É-*

ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 83 vARA cívrl DA cAprrAl ssçÃo n

PROC. : m6891047.2020.8. 17 .zOOt

RECIÁMANTE: AI"EXANDRE LUIZ DE FREITAS

nÉu: seeuRADoRA LIDER Do coNsoRcro Do SEGURo DpvAT sA.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 15.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,28 de novembro de 2020.

€^

Paulo Femondo Bezerm de Menezes Filho
cRttt ,,6 868

Médico Perito

L '{ I '-i ! :i.j .iiii.;íj,

m j';i.:ii.':.1'i,i::.ial{:liii,)l}rifrr:-:-;:iisi}ll-:,Íi;1i:;..,.-;:.r.:i1:t';1;.11;,.q;'t:i::.ttl ..-,:,,:1i:
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px-,ro hdr*srcs
Ne do processo: 0068910"47.2020.8.t7.2U)!

Nome Completo: ATEHNDRE tutz DE FRETTAS

Medidas COVID-19: Temperatura:

cPF: 106.959.504-79

*.4 Uso de máscara: { \) Sim ( )Não

vara: 8 . VARA CíVtl Oa Capnal - srçÃo a

Laudo de VerificeçIo e QuentiÍiceção de I_esões permenentes

Irformações do Acidente

Local do Acidente:

ruazanÉ oa mata - pr

Data do Acidenre: t6lúlz0tg

II) Descrever o quadro clinico ahml informando:

a) qual (quais) Í€glão(õeo corporal(is) encontra(m)_se

AvaliaçÍo

I) Há lesão cuja a eüologia (origem causal) seja
exclusivamente decorreúe de acidente pessoal com velorlo
auto-motor de yia terÍesüe?

";Ksi. b) Não

8ó prosquir ant coso dc reqoSt afwmaiva

IV) Se$mdo o exame médico legal, @e-se afirmar que o
quadm clínico cursa com:

a; [OsnmçOes apenas temponáÍias

b) [|@no ana6mico €/ou tuncional definitivo (sequelas)

Em caso de dâno ânatômico e/ou firncionat informâÍ as
limitâçõ€s ffsicas ircpaúveis e definitivas pÍ€sentes no
paúimônio flsico dâ üüÍna.

E,d.trwa- o,,;+-a kot qtêq A, ,<-

v) Em viÍtude da lesão e/ou de tratam€nto- faz-se
necessáÍio exame complemeltâÍ?

|-l sin! 
". 

qo" poro,

E*"

campos abaixo assirulados.

À

acometida(s)

'Ll* Lut

a)

b)§r
b) as âIterações (disfunções) pÍesentes no patrimônio flsico

Em câso de enquadràmento da_opçâo '.a,' ou de resposta
afiÍmativa âo item V favor NÃO preencher os demais

da Vítima- que sejam evolutivâs e temporalmente
compntíveis com o quadro documentâdo no primeiro
âtendimento medic-o hospitalar. considerando.se as medidas

ru fase aguda

a! ttl''

YI) Segundo o pÍevisto nâ Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍomover a quantificação dac) lesâ«ões)
permânente(s) que não seja(m) mais suscetfu€l(is) a
tratamemo como sendo gerâdora(s) de dano(s)
anatômico(s) e./ou funcional(is) definiüvo(s), especificando,
segundo o anexo @nstanre à Lei 11.945/09, o(s)
segneÍto(s) corporal(is) acometido(s) e afuda segundo o
pr€visto em instsrme o legâI, frmâr a sxa graduação:

Segmento corynral acomeüdo:

4flfotef paro untOmico ou funcional permanente que
compmn€ta a íntegrâ do patrimônio ffsico e/ou memal da
r'Ítirna).

nlffif""cid (Dano anatômico e/ol tuncional p€rmanente
que oompmmeta apems paÍtê do pmimônio fisico e/ou
menlal).

do

fn
)

III) I{á indicação de tratâmento (em cuÍso, pÍescrito,
a ser prescrito), inclúndo medidâs de Í€abilitâção?

,,.- : a)[t* r;fl1rao

Se sün,

indicaú(s):
descreva a(s) s) terapêutica(s)

i8ii"r1fi1.0{rç8

1)ü1 r-'fia íe s. Lrer-iciilsr"redi cas"di;rrar,âJ<rni.ri l.t+n]
tu

I

d,L zx (40

L
;ü

CPF.: OO9' 7 694-Cr

I À,S{:rÍcrsrs i

tà dj- I

-t
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p*ura §VIt*E=ES

n.r;flr"oial Completo @ano anatômico e/ou tuncional

permanente que comprometa e forma glúal algum

segmento corporal da vítima).

b.2)Ee"""i"r rncompleto @ano anatômico e/ou

trncionat permanente que comprometa apenas em parte a

um (ou rmis de um) segnento coÍpoÍal da ütima)'

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definitiva da

Viümi segundo o previsto na alinea II § l'do art 3o

da Lei 6.ig4n4 com redaSo inhoduzida pelo arügo

31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percerÚual

ao respectivo dano, em cada segmeüto corporal

acomeüdo.

Obsen'eçIo: tlavendo mais de quatro sequelas

perÍnanentes a serem quantificadas, especifique a
iespati"a gaduação de acordo com os critérios ao lado

apresentados:

Informações Complementares +J-
lou lqn

,-lau

Segmento
Anatômico

1o Lesão

Mârque o Percentual

1o% Residualffrsz L*"

tr 50%Media tr 7-57o Intensa

l0%Residual n25YoLane

ffir*r"rru* n 757o Intensa

'K

Atú,frn b

2o Lesão

tLÊ À

3o Lesão

4o Lesão

1o7o Residual I zsZ" r,*"
nll n--^..

)(f/oMedu | | l)"/olntensa

fl tox nesiou* flzsx reve

I sorz"Media I zsxt n"oo

Data da realização do exame médico legal:

2711U2020

Paúo Fernando Menezes Filho

fr ii:i i.l '1 i.i; Li:r:i],:

fr ,,,,rl i:i^; rl'ji'.":. Ír"1;ii I i,rts:x Í ti-i r: ll;. r-i i:: v + t irt:,,{.na iri. i. " i : n: i:.:
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AO JUIZO DA SEÇÃO A DA 8 VARA CIVEL DA CAPITAL, ESTADO DE PERNAMBUCO
 
 
ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, devidamente qualificado nestes autos, por meio dos seus
patronos, vem à graciosa presença de Vossa Excelência requer o que se expressa nos escritos a
seguir:
 
DOS FATOS:
O Autor se submeteu à perícia traumatológica, como exacerbadamente comprovado neste autos
por meio do laudo em anexo.
No laudo em anexo, o Ilustríssimo perito judicial realizou o seu dever laboral com louvor, contudo
asseverou mais que os parâmetros da sua competência, ao caucionar que o paciente, ora autor,
desmerece melhor avaliação por um médico especialista em urologia.
Pois bem, é o que se faz necessário relatar.
DO DIREITO E DOS REQUERIMENTOS
Excelência, como se sabe, o processo é impulsionado pelo patrono do Autor, sendo, ademais,
conduzido por Vossa Excelência. A não ser que o Código de Processo Civil Brasileiro tenha sido
alterado e este Causídico ainda não tomou ciência, não é encontrado em parcela alguma dos
textos legais uma decisão pericial capaz de conduzir o processo.
Ainda vou além. O Ilustríssimo Perito Judicial deve se render a descrever o trauma sofrido pelo
paciente, jamais poderia ele avocar competência o suficiente para fulminar uma decisão judicial
(item 6 do despacho id 70130433 ), ainda mais quando a área que prescreve a desnecessidade
de avaliação não está inserida em sua especialidade.
Em comprovação ao que aqui afianço, no teor do site abaixo é verificavel que a especialidade do
Ilustríssimo perito está calcada na traumatologia e ortopedia. Em momento nenhum há menção
de que o mesmo é especialista em urologia para que dispense a atuação do especialista.
https://www.doctoralia.com.br/paulo-fernando-bezerra-de-menezes-filho/ortopedista-
traumatologista/jaboatao-dos-guararapes
Ademais, em atenção ao princípio da ampla defesa, o Autor faz jus a vasta coleção de
instrumentos probatórios que é ofertada pelo pela legislação.
Com efeito, suscite-se, ainda, que o necessário exame pericial por um especialista é prova
necessária a formação do convencimento de V. Exa..
Nestes termos, o Autor requer que Vossa Excelência se digne a suceder o que dantes
considerou, prosseguindo na indicação de um perito judicial especialista em Urologia, a fim de
que averigue e expresse por meio do Laudo competente as lesões no corpo do Autor.
Respeitosamente
Pede deferimento.
Nazaré da Mata-PE, 29 de novembro de 2020.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

Despacho  
Contestação Id 71232760. Réplica Id 71619259.

Laudo pericial Id 71748099.

Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial (Id 71755360).

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:  
1.    Intime-se a parte Ré para, querendo, pronunciar-se sobre o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado, deverá o réu depositar os honorários
periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), bem como se manifestar sobre os petitórios Id 70041832 e Id 
71755360.
2.  Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013,
POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 
3.  Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para deliberar sobre os petitórios Id

70041832 e Id 71755360, no tocante à nomeação de outro perito na área de urologia.

 Intimem-se via sistema COM URGÊNCIA. 
  

Recife/PE, 30 de novembro de 2020.

   
Ailton Soares Pereira Lima  

Juiz de Direito 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2766302- C3/ 2020-04243/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00689104720208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 1 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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27/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00689104720208172001
N° DO PROCESSO

27/11/2020
DATA DA GUIA

040271700552011238
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS FISÍCA 10695950479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D8ED6CA16C19433E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12430.781117 6 84770000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 23/11/2020 - Hora: 10:55:32 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 71775821, conforme segue transcrito abaixo:

" Contestação Id 71232760. Réplica Id 71619259. Laudo pericial Id 71748099. Manifestação da parte autora sobre o

laudo pericial (Id 71755360). Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Intime-se a parte Ré para,
querendo, pronunciar-se sobre o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art.
477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado, deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00

(trezentos reais), bem como se manifestar sobre os petitórios Id 70041832 e Id 71755360. 2. Após depósito, expeça-

se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO

CAIXA. 3. Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para deliberar sobre os petitórios

Id 70041832 e Id 71755360, no tocante à nomeação de outro perito na área de urologia. Intimem-se via sistema COM

URGÊNCIA. Recife/PE, 30 de novembro de 2020. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 9 de dezembro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:    
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 (PERITO). 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01820617-7 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 2717 - OPERAÇÃO: 013 - CONTA
POUPANÇA:3160-2  
Tudo conforme DESPACHO de ID 71775821 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "(...) 2.

Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013,

POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. (...) Intimem-se via sistema COM URGÊNCIA. Recife/PE, 30 de novembro de

2020. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito" 

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 9 de dezembro de 2020. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)

DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Ciente da expedição de alvará de transferência.
 
Grato.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2766302- C3/ 2020-04243/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00689104720208172001 

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 

não foram apresentados aos autos documentos que relacionassem o dano suportado e um sinistro de trânsito. 

  

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 
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Ademais, vem a parte Ré requerer que seja intimada a parte autora para apresentação dos documentos 

necessários para a propositura  da propositura da ação, quais sejam: boletim de ocorrência e boletim de 

atendimento medico.  

 

Do mesmo modo, conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova 

de depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de ocorrência e  

boletim de atendimento médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos já que é através deles que se confirmará a existência das 

lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade dos fatos narrados na petição inicial, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao 

Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos 

pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA LESÃO APURADA NA MÃO DIREITA E NO JOELHO DIREITO 

Outrossim, necessário pontuar que as lesões apuradas pelo respeitável perito não foram sequer mencionadas 

pelo autor em sua exordial, que claramente informou que sofreu lesão no dedo da mão esquerda e dano à 

bexiga. 

 

Vale dizer que, conforme consta no laudo pericial analisado, a lesão na bexiga não sofreu sequelas definitivas. 

E ainda, após acesso aos documentos do processo administrativo foi possível confirmar que a documentação 

médica na data do suposto acidente também não aponta lesão na MÃO DIREITA do autor. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório apresentado aos autos,  sendo os pedidos 

autorais julgados improcedentes  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 21 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
    

Despacho 
Vislumbro dos autos que existem irregularidades que precisam ser sanadas, vez que a petição inicial se

encontra desacompanhada de documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 320, do CPC).

Assim, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.   Intime-se a parte autora, via sistema, para providenciar a juntada de cópia do documento de
identificação completo, vez que o constante do Id 69968757 está incompleto, comprovante de
residência, Boletim de Ocorrência, Prontuário Médico, além de outros documentos que entender
necessários, sob pena de indeferimento da inicial nos moldes dos artigos 320, 321, parágrafo único, e

485, inciso I, todos do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
2.  Transcorrido o prazo assinalado, sem manifestação, certifique-se e retornem para minutar sentença

de extinção.

3.    Após juntada dos documentos, intime-se a parte Ré para se manifestar. Prazo de 15 (quinze) dias
úteis.

4.    Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para deliberar sobre os

petitórios Id 70041832 e Id 71755360, no tocante à nomeação de outro perito na área de urologia.

Cumpra-se.

 Recife/PE, 23 de dezembro de 2020.

   

Dilza Christine Lundgren de Barros
Juíza de Direito
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Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72949720, conforme segue transcrito abaixo:

 

Despacho 

 

Vislumbro dos autos que existem irregularidades que precisam ser sanadas, vez que a petição inicial se encontra desacompanhada de documentos

indispensáveis à propositura da ação (art. 320, do CPC).

 

 

Assim, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

 

 

1.   Intime-se a parte autora, via sistema, para providenciar a juntada de cópia do documento de identificação completo, vez que o constante do Id 69968757

está incompleto, comprovante de residência, Boletim de Ocorrência, Prontuário Médico, além de outros documentos que entender necessários, sob pena de

indeferimento da inicial nos moldes dos artigos 320, 321, parágrafo único, e 485, inciso I, todos do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

 

2.  Transcorrido o prazo assinalado, sem manifestação, certifique-se e retornem para minutar sentença de extinção.

 

 

3.    Após juntada dos documentos, intime-se a parte Ré para se manifestar. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

 

4.    Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para deliberar sobre os petitórios Id 70041832 e Id 71755360, no tocante à

nomeação de outro perito na área de urologia.

 

 

Cumpra-se.

 

 

 Recife/PE, 23 de dezembro de 2020.

 

   

 

Dilza Christine Lundgren de Barros
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Juíza de Direito

 

 RECIFE, 6 de janeiro de 2021.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 73211883 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES - 06/01/2021 09:27:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010609274128300000071768118
Número do documento: 21010609274128300000071768118



 

Em anexo.
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Despacho
 

 
 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:
1. Tendo em vista a juntada dos documentos Id 73635235, 73635238 e 73635242 pela

parte demandante, intime-se a demandada para, querendo, manifestar-se acerca da
prova documental. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

2. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, retornem para deliberar
sobre os petitórios Id 70041832 e Id 71755360, com relação à nomeação de outro
perito da área de urologia.

Intime-se.
 

Recife/PE, 18 de janeiro de 2021
   

  
Dilza Christine Lundgren de Barros 

Juíza de Direito 
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AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de ALEXANDRE

LUIZ DE FREITAS, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de janeiro de 2021.

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 73729778 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO FERREIRA DA SILVA - 19/01/2021 10:36:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011910362514500000072269362
Número do documento: 21011910362514500000072269362



 

MATA - PE - CEP: 55800-000 
Endereço: Loteamento Pedregulho, sn, Alto da Boa Vista, NAZARÉ DA 

Sepee 

Nome: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

0068910-47.2020.8.172001 	 ID 69989484 
NTIMAÇÃO 	 Seção A da 8z Vara Cível da Capital 

1. 
correios DMP 

PES"i\}IfittifiltMEN 

Num. 73729780 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO FERREIRA DA SILVA - 19/01/2021 10:36:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011910362540300000072269364
Número do documento: 21011910362540300000072269364



30E490'09  :635 itii:drao db8339 VNV0PdHl, 

oNIS 401.3t12:1V9 Vage U094911V9V51390 'AV 
WOIN•l• ~IN 0MMION02011353Q WMIC) 

ww,knvn mmo nt 9a-nninVW0 GUIC 

Wiiker P. S. Lima 
Agente de Correios 

Mat. 8.503.2174 

Num. 73729780 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROBERTO FERREIRA DA SILVA - 19/01/2021 10:36:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011910362540300000072269364
Número do documento: 21011910362540300000072269364



4111 AVISO DE 
RECEBIMENTO FREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO ! DESTINATAIRE 
NOME OU 

1 	1  

RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SQCALEDL) DESTÍNATARE 

" 	1 	1 	1 	1 	1  Nome: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

Endereço: Loteamento PedreguIho, 

0068910-47.2020.8 .17.2001 

INTIMAÇÃO 	 Seção A 

MATA - PE - CEP: 55800-000 i 
sn, Alto da Boa Vista, 

	

_,5- 	96-;c 

	

ID 	69989484 

da 8! Vara CAIAI  da Capital 

I 	1 	I 	I 	I 	I 

CEP / CO
II  

ENDER 

1 	1 
NAZARÉ DA 

1 	1 	11 	I 	I 	I 	I 	I 

[ 	I  II 	1 	I 	I 	1 	I 
5 

I 	I 	I -T-  , 

PAIS I PAYS 

1111111 1 	I I 	1 	III 

NATUREZA DO ENVIO I WATURE DE L'ENVOI 

fl PRIORITARIA / PRIORITAIRE 	n EMS ISEGURADO l VALEURDÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR' SIGNATURE DO RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

il il 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESUNO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DL/ RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ()ROAD EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO r 
SIGNATURE0E CASEM- 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

15240203-0 
	

FC0463 / IS 
	

114x 186MM 

Num. 73729780 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROBERTO FERREIRA DA SILVA - 19/01/2021 10:36:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011910362540300000072269364
Número do documento: 21011910362540300000072269364



AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

  

tãíittilli11111tiiiira111 II 
oEPps/toe7 

t'Ó\ 

	

2 	R/ 		

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVESAE LIVRAISON 

h h h 

OME OU RAIÁ° SOCIAL CO 	 OU RAISCHISOCIALE O 	X 

1 	 1  tk 
I 	1 	1 	i 	

1 
	1 	1 	1, 	1 	É 

l'‘''\  ENDEREÇO PAPÁ DEVOWÇÁO / 

.1()91/4‘Plipêr  

k5 	 0,50  

I  

*ç gtGkO co. Lodi40 
. E 1 m . 

BRASIL 
BRÉSIL 

‘..*. 

Num. 73729780 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ROBERTO FERREIRA DA SILVA - 19/01/2021 10:36:25
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011910362540300000072269364
Número do documento: 21011910362540300000072269364



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

 
Despacho

 
 
 
 
 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:
 
 
 

1. Tendo em vista a juntada dos documentos Id 73635235, 73635238 e 73635242 pela
parte demandante, intime-se a demandada para, querendo, manifestar-se acerca da
prova documental. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

 
 

2. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, retornem para deliberar
sobre os petitórios Id 70041832 e Id 71755360, com relação à nomeação de outro
perito da área de urologia.
 

 
 

Intime-se.
 

 
 
 
 
 
 

Recife/PE, 18 de janeiro de 2021
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Dilza Christine Lundgren de Barros 

 
Juíza de Direito 

 
 RECIFE, 19 de janeiro de 2021.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 1 de março de 2021

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 

Despacho 
Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.     Aguarde-se e/ou certifique-se o decurso do prazo para o réu se manifestar, conforme intimação Id

73768039.

2.     Em seguida, retornem para deliberar sobre os petitórios Id 70041832 e Id 71755360, no tocante à

nomeação de outro perito na área de urologia.

Recife/PE, 18 de março de 2021.

   
Ailton Soares Pereira Lima 

Juiz de Direito 
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2766302- C3/ 2020-04243/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00689104720208172001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final 

requerer o que segue: 

A seguradora impugna a realização de nova perícia médica, na especialidade urologia, visto que primeiro, o 

autor não trouxe qualquer motivo para a realização desta nova perícia,  a não ser que ao autor sofre com 

problemas. 

Depois inexiste qualquer comprovação de lesão na bexiga, inexistindo do mesmo modo motivos para uma 

avaliação no referido órgão. 

Em que pese o autor juntar um exame de um urologista, ele não quer dizer que ele tenha relação com o sinistro, 

principalmente por que o B.O. indica que  o acidente ocorreu em 16/09/2019, mas o exame é de 12/09/2019, 

ou seja, 4 dias antes do acidente o autor já possuía problemas, tornando não só desnecessária nova perícia 

nesta especialidade como indevida, visto que flagrantemente este aludido problema é anterior ao fato.  

Com esta determinação causa-se excessivo prejuízo, tendo em vista que é a Seguradora quem arca com os 

honorários periciais. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 19 de março de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Sentença   
Vistos, etc.

EMENTA: Ação De Cobrança. Seguro Obrigatório DPVAT. Sinistro

Ocorrido Na Vigência Da Lei Nº 11.945/2009. Benefícios da Gratuidade da

Justiça. Deferimento. Citação Efetivada. Perícia Determinada. Laudo do

Expert. Lesões. Mão Direita. 25% Leve. Joelho Direito. 50% Média.

Debilidade Permanente. Parcial Incompleta. Comprovação do Grau de

Invalidez. Não Restou Sequelas Definitivas do Ponto de Vista Urológico.

Preliminar. Afastada. Pedido na Esfera Administrativa. Negado.

Indenização. Devida. Procedência Parcial dos Pedidos. Extinção do

Processo Com Resolução Do Mérito. Artigo 487, Inciso I, Do CPC.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, devidamente instruída com Procuração, Boletim de

Ocorrência, Prontuário Médico, dentre outros documentos.  

A parte autora alega, em resumo, que: a) foi vítima de acidente de trânsito, em 16 de junho de 2019,

conforme Boletim de Ocorrência Id 73635238; b) em decorrência da colisão, resultou em debilidade permanente (quebra

de um dedo da mão esquerda e dano à bexiga por uso de sonda); c) ingressou administrativamente e não informou se

recebeu indenização; d) pleiteia o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além das verbas

sucumbenciais. e) requer, ainda, nomeação de dois peritos, sendo um ortopedista e outro urologista.

Deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça e nomeação do perito do Juízo PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868.

Contestação Id 71232760 acompanhada de documentos e procuração. A seguradora demandada alega,

preliminarmente, inépcia da inicial pela ausência de documentos imprescindíveis. No mérito, dentre outras coisas,

ausência de Laudo do IML quantificando a lesão, falta de nexo de causalidade, inexistência de invalidez permanente,

ausência de cobertura (lesão temporária/recuperável), observância da súmula 474, do STJ.

Réplica Id 71619259.  

Laudo Pericial Judicial Id 71748099 (LESÕES MÃO DIREITA e JOELHO DIREITO, PARCIAL

INCOMPLETA, respectivamente 25% LEVE e 50% MÉDIA). Não restou sequelas definitivas indenizáveis do ponto

de vista UROLÓGICO.

Manifestação do autor sobre o laudo pericial e reitera a nomeação de perito urologista (Id 71755360).

Comprovante de depósito dos honorários periciais (Id 72006199). Alvará do perito Id 72237221. 
Impugnação do Réu ao laudo pericial (Id 72922746).

Documentos juntados pelo autor, conforme determinado por este Juízo (anexos ao Id 73635233). Petitório

Num. 77581492 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS - 25/03/2021 11:13:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032511135083600000076009016
Número do documento: 21032511135083600000076009016



do Réu Id 77464140.

Os autos vieram conclusos. É o breve relatório.
DECIDO.
2. FUNDAMENTOS 
Cuida-se de Ação Indenizatória na qual a parte demandante pleiteia, dentre outras coisas, a condenação da

seguradora Ré em indenização do seguro DPVAT, em decorrência do sinistro ocorrido em 16 de junho de 2019.
Inicialmente, verifico que a preliminar arguida pelo Réu, em sede de contestação, foi suprida ante a

apresentação dos documentos imprescindíveis à propositura da ação, anexos ao Id 73635233.
Assim, superada a preliminar, passo à análise do mérito.

2.1. DO MÉRITO

2.1.1. Ausência de Laudo do IML 

Entendo que não se faz necessária a instrução da inicial com perícia do IML, nem mesmo a apresentação de

perícia, vez que poderá ser realizada durante o trâmite processual, como se observa no presente caso (Laudo pericial

judicial Id 71748099).
2.1.2. Perícia Médica

Vislumbro dos autos que a parte demandante requer a nomeação de outro perito, especializado em urologia,

 ante alegação de danos irreversíveis na bexiga.

Todavia, o perito do juízo é enfático ao informar que o PERICIANDO, atualmente, URINA NORMALMENTE,

NÃO RESTANDO SEQUELAS DEFINITIVAS INDENIZÁVEIS DO PONTO DE VISTA UROLÓGICO. Assim, ante a

ausência de indícios suficientes que justifiquem a nomeação de perito urologista, indefiro dito pedido.  

Ademais, o Laudo Pericial Id 71748099 foi elaborado por expert, nomeado por este Juízo, o qual possui

legitimidade e competência, por se tratar de médico credenciado perante o Conselho Regional de Medicina.

Segundo a perícia em comento, a parte autora sofreu lesões na MÃO DIREITA e JOELHO DIREITO, 

PARCIALMENTE INCOMPLETA, com grau de incapacidade, respectivamente, LEVE (25%) e MÉDIA (50%),

decorrente do acidente relatado na petição inicial.
2.1.3. Aplicação da Lei nº 11.945/2009 e Súmula 474 STJ

O art. 3º da Lei nº 6194 /74, alterado com o advento da Lei nº 11.945 /2009, fixou como valor máximo para

indenização o montante de R$ 13.500,00, observando-se a proporcionalidade do grau de invalidez permanente.  

Segundo tabela constante da mencionada norma, danos nestes segmentos corporais impõem uma

indenização, respectivamente, de 70% do teto indenizável R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos reais) e 25% do teto

indenizável R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução, seja feita outra, que deve levar em conta a

intensidade das lesões. Esse, inclusive, é entendimento sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (enunciado

da Súmula 474, STJ): 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez. 

Segundo o laudo pericial, a intensidade das lesões na MÃO DIREITA foi de grau LEVE, impondo uma nova

redução de 25% sobre o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos reais), e no JOELHO DIREITO foi de grau

MÉDIO, impondo uma nova redução de 50% sobre o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Em decorrência, resulta na indenização de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).

2.1.4. Direito da Parte Autora
O caso deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/1974.

A parte autora informa apenas que ingressou administrativamente. A parte demandada, em sede de

contestação, informa que houve a negativa do pedido ante ausência de sequelas. 
Nesse contexto, entendo que cabe à autora a indenização de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar

a seguradora demandada ao pagamento do seguro DPVAT, no valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) 

de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 16 de junho de 2019, devidamente atualizado pela tabela do

ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, estes
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contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a seguradora Ré, nos exatos termos

do art. 405 do Código Civil vigente. Nesse sentido, TEM-SE POR EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em vigor. 

Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que fixo em

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC), bem como honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), estes devidamente depositados e levantados pelo perito. 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 

a)    Com o trânsito em julgado da sentença, expeça-se guia de custas processuais finais e intime-se a

parte devedora (réu) para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o devido recolhimento, sob

pena de ser oficiado à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco e o valor do débito ser 

remetido à Procuradoria Geral do Estado, para a devida inscrição na dívida ativa e demais

procedimentos legais de cobrança. 

d)   Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar

contrarrazões. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.  

e)    Caso não sejam ofertadas as contrarrazões, certifique-se. Após a certidão ou juntada de resposta do

apelado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Intimem-se as partes desta sentença, via sistema. Com o trânsito em julgado, nada mais pendente, arquive-se 

definitivamente o feito. 
Recife/PE, 25 de março de 2021.

 

Dilza Christine Lundgren de Barros
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:
 

Sentença   
 

Vistos, etc.
 
 
 

EMENTA: Ação De Cobrança. Seguro Obrigatório DPVAT. Sinistro

Ocorrido Na Vigência Da Lei Nº 11.945/2009. Benefícios da Gratuidade da

Justiça. Deferimento. Citação Efetivada. Perícia Determinada. Laudo do

Expert. Lesões. Mão Direita. 25% Leve. Joelho Direito. 50% Média.

Debilidade Permanente. Parcial Incompleta. Comprovação do Grau de

Invalidez. Não Restou Sequelas Definitivas do Ponto de Vista Urológico.

Preliminar. Afastada. Pedido na Esfera Administrativa. Negado.

Indenização. Devida. Procedência Parcial dos Pedidos. Extinção do

Processo Com Resolução Do Mérito. Artigo 487, Inciso I, Do CPC.
 

 
 

1. RELATÓRIO
 
 
 

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, devidamente instruída com Procuração, Boletim de

Ocorrência, Prontuário Médico, dentre outros documentos.  
 
 
 

A parte autora alega, em resumo, que: a) foi vítima de acidente de trânsito, em 16 de junho de 2019,

conforme Boletim de Ocorrência Id 73635238; b) em decorrência da colisão, resultou em debilidade permanente (quebra

de um dedo da mão esquerda e dano à bexiga por uso de sonda); c) ingressou administrativamente e não informou se

recebeu indenização; d) pleiteia o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além das verbas

sucumbenciais. e) requer, ainda, nomeação de dois peritos, sendo um ortopedista e outro urologista.
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Deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça e nomeação do perito do Juízo PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868.
 
 
 

Contestação Id 71232760 acompanhada de documentos e procuração. A seguradora demandada alega,

preliminarmente, inépcia da inicial pela ausência de documentos imprescindíveis. No mérito, dentre outras coisas,

ausência de Laudo do IML quantificando a lesão, falta de nexo de causalidade, inexistência de invalidez permanente,

ausência de cobertura (lesão temporária/recuperável), observância da súmula 474, do STJ.
 
 
 

Réplica Id 71619259.  
 
 
 

Laudo Pericial Judicial Id 71748099 (LESÕES MÃO DIREITA e JOELHO DIREITO, PARCIAL

INCOMPLETA, respectivamente 25% LEVE e 50% MÉDIA). Não restou sequelas definitivas indenizáveis do ponto

de vista UROLÓGICO.
 
 
 

Manifestação do autor sobre o laudo pericial e reitera a nomeação de perito urologista (Id 71755360).
 
 
 

Comprovante de depósito dos honorários periciais (Id 72006199). Alvará do perito Id 72237221. 
 
 
 

Impugnação do Réu ao laudo pericial (Id 72922746).
 
 
 

Documentos juntados pelo autor, conforme determinado por este Juízo (anexos ao Id 73635233). Petitório

do Réu Id 77464140.
 
 
 

Os autos vieram conclusos. É o breve relatório.
 
 
 

DECIDO.
 
 
 

2. FUNDAMENTOS 
 
 
 

Cuida-se de Ação Indenizatória na qual a parte demandante pleiteia, dentre outras coisas, a condenação da
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seguradora Ré em indenização do seguro DPVAT, em decorrência do sinistro ocorrido em 16 de junho de 2019.
 
 
 

Inicialmente, verifico que a preliminar arguida pelo Réu, em sede de contestação, foi suprida ante a
apresentação dos documentos imprescindíveis à propositura da ação, anexos ao Id 73635233.
 
 
 

Assim, superada a preliminar, passo à análise do mérito.
 
 
 

2.1. DO MÉRITO
 
 
 

2.1.1. Ausência de Laudo do IML 
 
 
 

Entendo que não se faz necessária a instrução da inicial com perícia do IML, nem mesmo a apresentação de

perícia, vez que poderá ser realizada durante o trâmite processual, como se observa no presente caso (Laudo pericial

judicial Id 71748099).
 
 
 

2.1.2. Perícia Médica
 
 
 

Vislumbro dos autos que a parte demandante requer a nomeação de outro perito, especializado em

urologia, ante alegação de danos irreversíveis na bexiga.
 
 
 

Todavia, o perito do juízo é enfático ao informar que o PERICIANDO, atualmente, URINA NORMALMENTE,

NÃO RESTANDO SEQUELAS DEFINITIVAS INDENIZÁVEIS DO PONTO DE VISTA UROLÓGICO. Assim, ante a

ausência de indícios suficientes que justifiquem a nomeação de perito urologista, indefiro dito pedido.  
 
 
 

Ademais, o Laudo Pericial Id 71748099 foi elaborado por expert, nomeado por este Juízo, o qual possui

legitimidade e competência, por se tratar de médico credenciado perante o Conselho Regional de Medicina.
 
 
 

Segundo a perícia em comento, a parte autora sofreu lesões na MÃO DIREITA e JOELHO DIREITO, 

PARCIALMENTE INCOMPLETA, com grau de incapacidade, respectivamente, LEVE (25%) e MÉDIA (50%),

decorrente do acidente relatado na petição inicial.
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2.1.3. Aplicação da Lei nº 11.945/2009 e Súmula 474 STJ
 
 
 

O art. 3º da Lei nº 6194 /74, alterado com o advento da Lei nº 11.945 /2009, fixou como valor máximo para

indenização o montante de R$ 13.500,00, observando-se a proporcionalidade do grau de invalidez permanente.  
 
 
 

Segundo tabela constante da mencionada norma, danos nestes segmentos corporais impõem uma

indenização, respectivamente, de 70% do teto indenizável R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos reais) e 25% do teto

indenizável R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
 
 
 

A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução, seja feita outra, que deve levar em conta a

intensidade das lesões. Esse, inclusive, é entendimento sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (enunciado

da Súmula 474, STJ): 
 
 
 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez. 
 

 
 

Segundo o laudo pericial, a intensidade das lesões na MÃO DIREITA foi de grau LEVE, impondo uma nova

redução de 25% sobre o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos reais), e no JOELHO DIREITO foi de grau

MÉDIO, impondo uma nova redução de 50% sobre o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).
 
 
 

Em decorrência, resulta na indenização de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).
 
 
 

2.1.4. Direito da Parte Autora
 
 
 

O caso deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/1974.
 
 
 

A parte autora informa apenas que ingressou administrativamente. A parte demandada, em sede de

contestação, informa que houve a negativa do pedido ante ausência de sequelas. 
 
 
 

Nesse contexto, entendo que cabe à autora a indenização de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).
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3. DISPOSITIVO
 
 
 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar

a seguradora demandada ao pagamento do seguro DPVAT, no valor de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) 

de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 16 de junho de 2019, devidamente atualizado pela tabela do

ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, estes

contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a seguradora Ré, nos exatos termos

do art. 405 do Código Civil vigente. Nesse sentido, TEM-SE POR EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em vigor. 
 
 
 

Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que fixo em

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC), bem como honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), estes devidamente depositados e levantados pelo perito. 
 
 
 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 
 
 
 

a)    Com o trânsito em julgado da sentença, expeça-se guia de custas processuais finais e intime-se a

parte devedora (réu) para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o devido recolhimento, sob

pena de ser oficiado à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco e o valor do débito ser

 remetido à Procuradoria Geral do Estado, para a devida inscrição na dívida ativa e demais

procedimentos legais de cobrança. 
 

 
 

d)   Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar

contrarrazões. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
 

 
 

e)    Caso não sejam ofertadas as contrarrazões, certifique-se. Após a certidão ou juntada de resposta do

apelado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 
 

 
 

Intimem-se as partes desta sentença, via sistema. Com o trânsito em julgado, nada mais pendente, 

arquive-se definitivamente o feito. 
 
 
 

Recife/PE, 25 de março de 2021.
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Dilza Christine Lundgren de Barros
 

Juíza de Direito
 

 DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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MM. JUÍZO
VEM O AUTOR, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, RESPEITOSAMENTE, REQUERER O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO E EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ, POIS, O RÉU DEVIDAMENTE
INTIMADO, DEIXOU TRANSCORRER O PRAZO RECURSAL SEM APRESENTAR APELAÇÃO.
PEDE DEFERIMENTO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
Despacho  

Sentença de mérito Id 77581492. Intimação Id 77583156.

Petitório do autor requerendo prosseguimento do feito e expedição de alvará (Id 73635243).

Os autos vieram conclusos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não há nos autos comprovante de pagamento da condenação, pelo
que deixo de deliberar sobre o pedido Id 73635243.

Assim, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.   Aguarde-se e/ou certifique-se o trânsito em julgado da sentença, conforme intimação Id 77583156.

2.   Após, expeça-se guia de custas processuais finais e intime-se a parte devedora (réu) para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o devido recolhimento, sob pena de ser oficiado à Presidência do
Tribunal de Justiça de Pernambuco e o valor do débito ser remetido à Procuradoria Geral do
Estado, para a devida inscrição na dívida ativa e demais procedimentos legais de cobrança. 

3.   Cumpridas as determinações, nada mais requerendo as partes, arquive-se definitivamente o feito.

 

Recife/PE, 20 de abril de 2021. 

   

Dilza Christine Lundgren de Barros  
Juíza de Direito  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

27/04/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 28 de abril de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 77581492, junto aos autos cálculos e guia de custas para  pagamento,

conforme Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

CUSTAS
CONHECIMENTO

Pje nº 0068910-
47.2020.8.17.2001

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
04/2021

DEVEDOR / CPF / CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04

DADOS PARA O
CÁLCULO - FASE
CONHECIMENTO

VALOR DA
CAUSA

R$
13.500,00

MÊS DA
DISTRIBUIÇÃO Outubro

ANO DA
DISTRIBUIÇÃO 2020

DATA DO
CÁLCULO 28/04/21
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RECIFE, 28 de abril de 2021.

JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE 1,0536248

VALOR DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO

R$
14.223,93

CÁLCULO DAS CUSTAS
E TAXAS JUDICIÁRIAS

CUSTAS -
CONHECIMENTO

Valor da
condenação
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS154,13

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
condenação
atualizado. Valor
limite R$
32.914,53

TAXAS -CONHECIMENTO

1% do valor do
acordo atualizado.
Valor limite R$
32.914,53. R$ 142,24

CUSTAS -
CONHECIMENTO R$ 415,21
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00702.620170 1 88510000041521

31/12/2021

3234 / 354800

28/04/2021 702620 31064340000702620

R$ 415,21

28/04/2021

R$ 415,21

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 272,97R$ 272,97Custas1
R$ 142,24R$ 142,24Taxa Judiciária1

Total R$ 415,21
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00689104720208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00702.620170 1 88510000041521

31/12/2021

3234 / 354800

28/04/2021 702620 31064340000702620

R$ 415,21

28/04/2021

R$ 415,21

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 272,97R$ 272,97Custas1
R$ 142,24R$ 142,24Taxa Judiciária1

Total R$ 415,21
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00689104720208172001Natureza da Ação: R$ 13.500,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00702.620170 1 88510000041521

31/12/2021

3234 / 354800

28/04/2021 702620 31064340000702620

R$ 415,21

28/04/2021

R$ 415,21

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 272,97R$ 272,97Custas1
R$ 142,24R$ 142,24Taxa Judiciária1

Total R$ 415,21
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento.

RECIFE, 28 de abril de 2021.
JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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MM. Juizo.
O autor vem requerer, respeitosamente, a juntada do contrato de retenção de honorários
advocatícios.
Pede deferimento.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

 
 I- DAS PARTES. CONTRATANTE: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 
106.959.504-79, residente no Lot. Pedregulho, N. Mata/PE, CEP: 55800-000, e por outro lado, o 
CONTRATADO: MAGDIEL DE OLIVEIRA FREITAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 52.950, e 
MAXWEL DE OLIVEIRA FREITAS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE nº 53.470, ambos com 
endereço profissional à Rua Odilon Estevão da Paz, 735, Sertãozinho, Nazaré da Mata-PE, CEP: 55800-000. 
OBJETO DO CONTRATO. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços advocatícios, judiciais e extrajudiciais, 
bem como de consultoria e assessoria jurídica. 
II - ATIVIDADES DOS CONTRATADOS. O contratado prestará todos os serviços jurídicos pertinentes a sua profissão, em especial 
os seguintes: 
a) Prestar consultoria, assessoria e advocacia administrativa em procedimento de conhecimento de sinistro perante 
seguradoras; b)  prestar acompanhamento processual, até decisão final de ações judiciais que se façam necessárias ao 
implemento do objeto do presente contrato; c) prática de quaisquer atos e medidas necessárias inerentes à profissão de 
advogado, administrativos ou judiciais, necessário ao cumprimento fiel do objeto do presente instrumento, além dos constantes 
no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como os especificados no instrumento procuratório; PARAGRAFO 
ÚNICO: O CONTRATADO arcará com todas as taxas, custas, despesas e emolumentos do processo judicial, perícias técnicas e 
quaisquer outros gastos que se fizerem necessários à defesa dos interesses do CONTRATANTE perante o PoderJudiciário. IV – 

DO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS.É da responsabilidade do CONTRATANTE, o fornecimento das provas pessoais, 
inclusive documentos e informações necessários ao pleno desenvolvimento e êxito do objeto do presente contrato. V – DO 

PAGAMENTO. Fica acordado entre as partes que os honorários a título de prestação de serviços, e os gastos processuais que se 
fizerem necessários para o bom deslinde da demanda serão pagos pelo CONTRATANTE somente em caso de êxito e da 

seguinte forma: a) Caso a execução do serviço contratado não obtenha êxito ou aproveitamento financeiro, e o 
CONTRATANTE não receba qualquer valor oriundo de ação judicial de cobrança de obrigação securitária de pagamento, o 
CONTRATADO não será ressarcido das despesas processuais, também não receberá  qualquer valor a título de honorários 
advocatícios convencionados. b) Em caso de êxito, deferimento (embora que deferimento parcial) e sucesso em processo 
judicial, será revertido ao CONTRATADO 30% (trinta por cento)  de todo aproveitamento financeiro que o CONTRATANTEvier 
a perceber,e em caso de acordo 30%.(trinta por cento). c) Os honorários contratuais serão devidos ainda que seja realizado 
acordo judicial, quando será revertido ao CONTRATADO, sobre o aproveitamento financeiro do mesmo, o percentual previsto 
no parágrafo anterior,sem prejuízo da cobrança dos honorários de sucumbência em desfavor da parte sucumbente. d) À 
exceção dos honorários convencionais, cuja dedução fica expressamente autorizada, todos os demais valores recebidos nas ações 
serão imediatamente entregues a(o) CONTRATANTE, obrigando-se o CONTRATADO a prestar contas integrais. e) Deixando 
unilateralmente de ter o patrocínio do CONTRATADO, por revogação de procuração, ou desistência  de ação  judicial  decorrente  
da execução  do objeto  contratado,  os valores  supracitados, correspondentes aos honorários convencionados, permanecerão 
executáveis por cobrança judicial em desfavor do CONTRATANTE ou seus sucessores. f)Os honorários de sucumbência e os ora 
negociados pertencem ao advogado CONTRATADO. Caso haja morte ou incapacidade civil de algum dos mesmos, seus 
sucessores ou representantes legais receberão os honorários (contratuais ou por sucumbência) a que tiverem direito. VI – 
COBRANÇA. As partes acordam que facultará ao advogado contratado, o direito de realizar a cobrança dos honorários por 
todos os meios admitidos em direito, elegendo o CONTRATANTE o foro da cidade onde este contrato for assinado para dirimir 
dúvidas e litígios concernentes ao presente instrumento contratual. 
 
Nazaré da Mata-PE, 01-05-2021 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que transcorreu in albis o prazo da intimação de ID 79494778, sem que o réu

tenha comprovado nos autos o recolhimento das custas na forma do item 2 do Despacho ID 78995156. Certifico,

outrossim que, em face da Petição do autor no ID 79718377, faço os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de maio de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0068910-47.2020.8.17.2001
AUTOR: ALEXANDRE LUIZ DE FREITAS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
   

Despacho 
Trata-se de Ação com sentença transitada em julgado em 27/04/2021, conforme certidão Id 79487881.

Intimação do Réu para recolher as custas processuais finais, porém decorreu o prazo assinalado, conforme certidão

Id 80355087.

A parte autora requer a retenção dos honorários contratuais de 30% (trinta por cento).

Os autos vieram conclusos.

Conforme já ressaltado por este juízo no despacho Id 78995156, NÃO HÁ NOS AUTOS

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO até a presente data.

Feitas tais considerações, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:
1.    Intime-se a parte Ré (devedora), via sistema, para cumprir voluntariamente a condenação, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, sob pena de início da fase de cumprimento de sentença.
No mesmo prazo assinalado, deverá comprovar o recolhimento das custas processuais, conforme
guia expedida no Id 79494760, sob pena de ser oficiado à Presidência do TJPE e o valor do débito
ser remetido à Procuradoria Geral do Estado, para a devida inscrição na dívida ativa e demais
procedimentos legais de cobrança. 

2.    Em caso de cumprimento, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a quitação da obrigação,

sendo o seu silêncio interpretado como satisfação, bem como informar os dados bancários para

transferência, especificando o valor de cada alvará/ofício a ser expedido. Prazo de 05 (cinco) dias úteis.
3.    Mantendo-se inerte o demandado, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, sob

pena de arquivamento definitivo do feito. Prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 

Recife/PE, 12 de maio de 2021. 

   

Dilza Christine Lundgren de Barros 

Juíza de Direito 
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